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Distrito de Vila Real

Conservatório Regional de Música de Vila Real
autorização definitiva de funcionamento

n.o 138/DREN,
de 2 de Dezembro de 2004

Curso básico:

Clarinete (a), Flauta Transversal (a), Oboé (a), Piano (a), Per-
cussão (a), Saxofone (a), Trombone (a), Trompete (a), Viola Dedi-
lhada (a), Violeta (a) e Violino (a).

Curso secundário:

Clarinete (a), Flauta Transversal (a), Piano (a), Viola Dedilhada (a),
Canto (a) e Formação Musical (a).

Legenda:

(a) Concessão de paralelismo pedagógico pelo período de um ano.
(b) Concessão de paralelismo pedagógico pelo período de três anos.
(c) Concessão de paralelismo pedagógico pelo período de

cinco anos.
(d) Concessão de autonomia pedagógica pelo período de três anos.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 4695/2007

A requerimento da FACULTAS — Gestão de Estabelecimentos
de Ensino Superior, S. A., entidade instituidora do Instituto Superior
de Ciências Empresariais e do Turismo, reconhecido, ao abrigo do
disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 898/90,
de 25 de Setembro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de
Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos artigos
68.o e 71.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere
o artigo 70.o do referido decreto-lei;

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 69.o daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado
em Solicitadoria no Instituto Superior de Ciências Empresariais e
do Turismo.

2 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-
ficará a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente
despacho na 2.a série do Diário da República.

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Ciências
Empresariais e do Turismo.

2 — Curso — Solicitadoria.
3 — Grau — licenciado.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do curso — três anos.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:

7 — Plano de estudos:

1.o semestre

QUADRO N.o 1

2.o semestre

QUADRO N.o 2

3.o semestre

QUADRO N.o 3

(a) A escolher de entre o elenco a fixar pelo órgão legal e estatutariamente competente.
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4.o semestre

QUADRO N.o 4

(a) A escolher de entre o elenco a fixar pelo órgão legal e estatutariamente competente.

5.o semestre

QUADRO N.o 5

(a) A escolher de entre o elenco a fixar pelo órgão legal e estatutariamente competente.

6.o semestre

QUADRO N.o 6

Despacho n.o 4696/2007

A requerimento da E. I. A. — Ensino, Investigação e Adminis-
tração, S. A., entidade instituidora da Universidade Atlântica, reco-
nhecida como de interesse público, ao abrigo do disposto no Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23
de Março, e pelo Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março), pelo
Decreto-Lei n.o 108/96, de 31 de Julho;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de
Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 68.o e 71.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere
o artigo 70.o do referido decreto-lei:

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 69.o daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado
em Marketing e Comunicação Empresarial na Universidade Atlântica.

2 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-
ficará a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente
despacho na 2.a série do Diário da República.

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade Atlântica.
2 — Curso — Marketing e Comunicação Empresarial.
3 — Grau — licenciado.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do curso — seis semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:

7 — Plano de estudos:

1.o semestre

QUADRO N.o 1




